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co\TRAl'O N" 2712020

CO,\'TRATO DE PRESTAÇAO DE SERYIÇOS

QUE ENTRE 51 CELEBRAM, DE UM LADO,
A PREFEITL R,4 .IlLINICIPÁL DE SIRIRI, E,

DO OUTRO, ,7 EMPRESA: MÁNOEL
MESSTAS 5.1.\TOS-MEI.

A PREFETTURA MUNICIPAL DE SlRlRl, localizada à Praça Dr. Mário Pinotti n" -106. nesta Cidade de Siriri. Estado

de Sergipe, insçrita no CNPJ sob n. 13. I 10.408/000l-68. doravante denominada CONTRATA\TE. nesle ato representada

po. s"i irefeito. o Sr. Jose Rosa de Oliveira, e a Empresa: MANOEL MESSIAS SANI'OS -IlEI, inscrita no CNPJ sob n'

i 7.036,656/000I -74. sediada no Conjunto São João, Rua C, n' ll0, Bairro ('entro. ('EP 
'19.630-000. Cidade de Siriri.

Dstado de Sergipe. neste ato representada por seu Sócio Administrador. o Sr. NIANOEL !IESSIAS SANTOS. poíador dtr

Cpt-' 555.694.715-53 e RG 1102973 SSi/SE. doravante denominada CONTRATADA. 1êrI .itrsto e acordado cntre 5i o

presente Conlrato de Prestação de Serviços, <le acorcio com as disposiçôes regulamentares contidas no art. 2'1. ll da Lei n"

8.666i91 de 2l de junho de 1993. e suas alterações. mediante cláusulas e condiçôes seguintcs:

,1.U T LA PRI }I - DO OB.IET tnclso Lei no 8.666/9

O presente contrato tem por objeto a Prestação de Serviço de Recolhimento e destinação final de Entulhos decorrentes da

L,impeza Urbana em Ruas e Povoados de Siriri/SE, em conform idade ao Plano de Trabalho apresentado pela Secretaria

\lunicipal de Serviços Urbanos. e Proposta da Contratada, que passam a fazer paúe integraote deste instrunrento. de acordo

conr o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93, independentemente de suas transcriç oes

lo - O Recolhimento e destinação final deverá ser realizado através de Veículos de TraÇào Animal ou Motorizados

§2c - t-ocalidades onde os serviços serào executados: 01 Coniunto Albano Franço;02 Coniunto Santa Tereza:03 Conjunto

Sio João: 04 Conj unto Valdomiro Santos:05 Conjunto Neuzice Barretoi 06 Praça Jackson Figueiredo; 07 Rua São Pedro:

08 Povoados deste municíp
L rbanos, quando necessário.

io. em conformidade com as determinações da Secretaria Ilunicipal de Obras de Serviços

t

(.LÁtrsuLA sEGuNDA - DO REGTME DE EXECUÇÃO (art.55. inciso ll. da Lei no 8.666/93)..

Soba1brmadeerecuçàoindireta.enrreginrede
ernpreitada por preço global

(.L,\I ]SL]LA RCEIR;\ - Ptit- CONDI SDEPA A}IEN'I0 Íl tc r da ino

8.666/93).
d--pugu,*nto será efetuado em 07 (sete) parcelas mensais de R$ 1.100,00 (um mil e cem rcais). totalizando o presente

contrato o valor global de R$ 7'700,00 (set€ mil e selecentos reais).

§l'- O pagaminto será efetuado apàs liquidaçâo da despesa. por meio de crédito ern conta corrente indicada pela

iontratada, Ã pra.o de no mínimo 3O (rinta) diai, nrediante a apresentaçào de Nota Fiscal, Fatura, devidamente certificada

pclo setor responsável pelo recebimento da Prestaçâo de Serviços.

s2o - parâ fizer jus aô pagamento. a Contratadá deverá apresentar, juntamente com Q documento de cobrança, Nota(s)

Éiscallis),,Fatura(s) contendo o atesto que os serviços foram executados: Certificado de Rcgularidade do FGTS - CRF.

.elariro ao FCTi. expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF); Certidões de regularidade de situaçâo para com as

!-azcndas: Federal. mediante a apresentação da certidão conjunta Negativa de Débi«rs relativos a Tributos Federais e

Di\ ida Ativa da União, expedida pela Prácuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal' já

ahrangendo as contribuiçõe; sociaii; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais- emitida

pela l:àzenda Estadual ào respectivo domicílio ou sede dà contratada; e Municipal. mediante aPresentação da CertidãQ

\esariva de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo dornicilio ou sede da contratada' além da

C\D Í - Certidão negativa de debitos trabalhista.

§3o - O pagamento dás obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

iespectivas"exigências. a teo-r áo que di.pôe o u.t. 7o§ 2', inciso tll, da Lei n''1..320i 196'1' art 5o e 7o. 
"s 

2'. inciso Ill' da t-ei

n'8.666/93.
§,lo - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidaçâo de obrigaçâo Íinânceira' cn]

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

PRAÇA DR, MÁRIO PINOTTI N", 306
cNPJ. 13.110.408-000 1-68 TEUFAü (79) 3297'1232

CENTRO. SIRIRI.SERGIPÉ CEP 49

E-mail: licitâcaosiriri@hotmail.com
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§5'- Nào haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§6" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o periodo de l2 (doze) meses. Caso o Contrato venha a ser prorrogado,

o valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC. e desde que compatível

conr o preço de mercado. na forma do aÍ.65. §8'da Lei n'.8.666/93.

§7o - Nestes preços estâo incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste Confato,
inclusiye custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e

contribuições de qualquer natureza.

( L,\I.'ST,LÀ OT ARTA - DA vICE\CI A íArt.55. inciso l\'. da Lei no 8.666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência iniciado em 0l/06/2020 (primeiro de junho de dois mil e vinte) até 3lll2/2020
(trinta e um de dezembro de dois mil e vinte).

cL.(r'sULA Qr. h- ,I - DOT,\CÁo OR('\\I t]\I'A RÍA rf. ft . inciso \'. da Lei ío 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Preleitura Municipal de Siriri, conforme

classifi cação orçamentária detalhada abaixo:
Llnidade Orçamentária: 02006 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Classificação Funcional/Programática: 2006 Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Classificação de Despesa: 33903900 Oufios Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

I onle de Recursos: Próprio/Royalties

(]LAT]SULA SEXTA . DO t) REI'I'O E RESPONSABIL TDADE DAS PARI'ES írrt.55. inciso VII e X lll. dâ l,ei no

- A contratada e responsável, direta exclusivamente, pelo cumprimento do objeto deste contrato e, Çonsequentemente

responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele venha direta ou indiretamente' a

provocar ou causar para a CONTRATANTE ou pam terceiros:
- A contratada será responsável, em relação aos empregados. por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços.

tais como: Salários; Encargos previdenciários: Seguro acidentes; Taxas, impostos e contribuiçôes: lndenizações: Vale

rei'ciçãoi Vale lransporte; e Outras, que por ventura venham a ser criadas e exigidas em Lei:

- Responsabilizar-se pelos ônus e encargos fisçais, trabalhistas, previdenciários. bem conro pelo cumprimento da legislação

que rege suas atividades. não existindo, portanto. vinÇulo empregatício de qualquer natureza. entre seus empregados e a

Contratante:
- I,lanter seus empregados devidamente identificados por crachá, quando em trabalho. devendo substituir imediatamente

qualquer um deles cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados preiudiciais, inconvenientes ou

insatisfatórios a boa ordem e as normas disciplinares da Contratante ou ao interesse do serviço público;

- E\ecutar os serviços descritos no presente Çontrato e outros que. ponentura, venham a ser tàzer necessário durante o

decorrer do período:
- Executar, fielmente, o objeto contratado e o prazo estipulado;
- l\ào realizar associação iom outrem, ceSSãO ou transferência total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou incorporaçào.

sem previa a expressa anuência do Contratante.
- Não transferir a outrem, no tOdO ou em parte, o Contrato firmado COm a Contratante, Sem previa e expressa anuência:

- A Çontratada obriga-se a prestar os serviços ora contratados, de segunda a sexta feiÍa. nos horáÍios de 07:00 às 13:00

horas e aos Domingos quando do Final da Feira, no horário das l3:00 i» I 8:00 horas.

- E\ecutar o, ,"riiçoi exclusivamente nas ruas e Povoados deste municipio de Siriri. de acordo com as demandas

apresentadas pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos-

- Disponibilizar um serviço digno e com total confiabilidade e geÍenciamento de utilizaçào'
- \4anter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

8.666/9J).
,\ ('ontrâtada durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

A ( ontrâ tâ nte . durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- El'etuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

- proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente

Contrato. consoante estabeleÇe a Lei n" 8.6ó6193;

- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos sen iços. diligenciando nos casos que

exigem providências prevenlivas e corretivas.

aENTRo. srRrRl,sERGtPE cEP 49PRAÇA DR. MARrO PINOTTI N'. 306
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USULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MTJLTAS
^rt. 

5 inciso Vll da Lei n' 8.66ó/93
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado. conforme o caso. o
Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia

delêsa:
I - advertência;
tl - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, ate o máximo de l0%o (dez por cento) sobre o valor do Contrato.
em decorrência de atraso iniustificado no fomecimento;
Il t - multa de I 07o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÇâo total ou parcial do mesmo;

l\' - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administraçào do Contratante, pelo
prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CI-AI SULA OITAVA - DA RESCISAO ârt. Incl§o vt I. da Lei no 8.(16619-l)

lndependentemenle de notificaçôes ou interpelações .judiciais ou extrajudiciais. constituem motivos para rescisão do

ConÍato as situaçôes previstas nos artigos 77 e 78. na Íbrma do artigo 79. da Lei n" 8-666 9-1.

§1" - O presente Contrato poderá ser Íescindido, tambem, por conveniência administrativa. a Juízo do Contratante. sem que

caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - \o caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escrito. no

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3'' - \a ocorrência da rescisão prevista no "captü" desla cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude

desta decisão. ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79 da Lei n' 8.666/93 e alterações.

Cl..\t'SULA \-O)r-{ - DOS DIREITos D() CoN I R.{I ,\\l'E \O ( ,\SO D E RESCISÃO íArt. 55. inciso IX. dâ l.ei

n'{1.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece. de logo. o direito da Contratante de

adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666/93.

(.I.AI ST'LA DECI}I,4 . DÀ I,E(IISI,ACÃO APLICÁVEL À EXECIICÃO DO (]O\TRA TO E OS CASOS

ONt ISSOS (ârt. 55, inciso Xll. da Lei n'8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da dispensa de licitação que, simultaneamente:

. Constam do Processo Administrativo que o originou;

. Não contrariem o interesse público;
Il - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
Ill - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Ceral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrâto, serão

acordados entre as panes, lawando-se, na ocasião. Termo Aditivo.

. I,,\I ISI]I,Â DECI]\IA PRIMEIRÁ - DAS ALTERACÕES ÍArt. 65 Lei no 8.666i 9ll
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n" 8.666/93, desde que

der idamente compror ados.

§t'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nís mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressões que se hzerem

necessários, ate o limite legal previsto no art.65, §l'da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

contrato.

§2' - \enhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçàtt. salvo as supressões resultantes

de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65. §2', Il da lei n' 8.666/93.

CI-AT'SULA D írctMÂ sEcuNDA - Do ACoMPÂNHA \IENTO E DA FISCAI,IZA ( Ào íArr. 67. Lei no 8.666 /93t.

Na forma do que dispôe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93 fica designado o Sr. F'ranklin Hcnritlue dos Santos Silva, Engenheiro

Civil registrado no CREA-SE sob n'2715049498. lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. para

acompanhar e fiscalizar o presente contrato.

§l'- A fiscalizaçâo compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçào do Contrato com as normas

especiticadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades çontraluais.

PRAÇA DR, IVIÁRIO PINOTTI N". 306 CENTRO, SIRIRI-SERGIPE CEP 4
cNPJ. 13.1 10.408-0001-68 ÍEL/FAX (79) 3297-1232

E-mail: licitacaoslrira@hotmail.com
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ESI'ADO DE ST:RGIPE
PRETEITT'RA \It'\I('IPAL DE SIRIRI

cr-Átrsul-l nÉcrN{n trncernq - po FoRo
As panes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato. com renúncia expressa por qualquer
outro.

Ê. por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas. a fim
de que produza seus efeitos legais.

Siriri. 0l dejunho de 2020

PT]I,A .I'A\TE: PI]LA ('O\I'RA'IADA

t.r R{ \\ol..l. \ .sst \s s.\\ fos
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SERGIPE

oFÍclo ÚNlco Do DisrRlro DE SlRlRl-sr

Praça Doutor lúário Pinotti, ne 484', Centrc' Siriri - SE' CEP:49'630-000

IEFFERSON NÂSCIMEIiTO ÍiAVI

' oficial e-Iabeliãc

vRo Ne 26 FtS.:021

Protocolo:03-017

PROCURAçÃO PÚBLICA
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SAlBAM,guantos público instrumento de procuração virem' que' aos cluinze dias do

nesta :tdade oe Siriri, E: t:'j o cie iergiPe,

m

mês de maio do eno de dois mil e vinte i15l15l)32Ü\'

neste Ca!'tório do Ofício Único, perante mim' Escrevente, coí,.:\areceu con]11 OU'Í(1R'6ANTE:

MANOETM ESSIAS SANTOS 555 69447 L';'3 3' pessoa Jul'ídlca, microempresa, inscrita no Cf"iPJ sob

o ne 37.036.656/0001-74, localizado na Rua C, conju nto São João, ne 110, Centro' SiririT'SE'

re presenteda neste ato por MANOEL MESSIAS SANTOS, maioi, capez, cas'.rdo, emprcsarlo

individual, Portador do RG ns 1.102.973' SSP/SE, inscri to no CPF/MÊ sob nq 555 694' /15-53'

residente e domiciliado na Rua C, Conjunto Sã o João, ne 110, Centro, Siriri/SE' o irresente

identificado como sendo o próPrio de gue trâto, à vista de seus r: rcumentos supramêrt(ionados

e neste ato exibidos, de acordo com as suas Proprl as declarações, do que dou fé' E por ele me foi

dito que, por este Público instrumento de procuração, nomeia e constitui

go a lira. ;leuiricÉ O'ir"etra dÚs

5Uã

bastante P A'xÃoROCURADORA:NATANE P, OLIVETRA SANTOS, bresile:ra, malor,

ne7.A87.731'9, SSP/SE, e inscri'a no CPFIMF ne

capaz, solteira, dona de casa, portadora dc RG

o92.734.79545, residente e domiciliada rta Rua A, Conlunto São João' rrll ')C' C'jntro'

Siriri/SE, esPecial mentê para em nonre da or'ltorganiE ''
€presentála juntô no BancÔ do Estado

de (BAN ESE) em qualquer agêrlcia, podendo para ta'-to efetuar cadastros, sclicitar

ce flt conta qlq-u--P-':uPansa- ye- !o-n!i. J urfq.Sa- àsslnar
CLl rrÉ: rlte nclus i
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andai!. Lida e ac:':'la cotr'ftrrme' aceita ê cuto;ga i'te. Este
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-:r'rc. .Ontaio da data de 5ua emissãc, não

instru mento m tem validade de r)1 {unti
A pedido dàs Partes iavrÊi a

podendo sêr Praticâdo quaisquer atcs aÉí's veí:cilio ri iÍ)u pÍâ I -

presente. Testemunhas disPensê.ias, ccni::r,tt€'; f-acu t'J a 'ei A pedio: JJ Outori;ante, ;or F"]o ser

-\ã íltos. L,':sileira, rnaior,

alfabetizado, assina â ro
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['VÁLIDO EtU TODO O IERR,TóRlO NACIOfIAL, QUALOUER ADULTERACÃ0 0U RA§URA INVALIDA ESTE D0CUMENTo



capãz, casada, diarista, ponadora of, i<G r.e i.4 e .2.r'rü- SSP/S!, e inscrita no CPF/MF sob o

ne 025.4.69.795-?7, iesíder,tÊ ,'dr:r'ciiia,i; r-ri 1'-t: Â.tr-ú!',:8:.r'eio, ne 56, Centro, Siriri/SE. Eu,

--1@-:lãbriêilv 

qpar§c;(lê FÊ;-t5:t:i .JL\: Sár)t;s, ãccrevente, lavrei, li em voz alta e

encêr1i ú presenle ato col::r;ndc as;sst:-r?:rlíâs, !ict, P.:L,;cê Íé e assino em público e raso. NADA

MAiS. Traislaclacirr em segLiida. l,:,a.i rii,Í:r:'l'-iY ÀPAli:Cl0A FCNSÉCA DOS SANTOS, fulANOEL

MÉSSIAS SANTOS, CLEUI.,ICE OLIVI|RA D.f,S -q'Â.NTOS. F,nolun:entos: RS 5â,50, Fêrd: RS 11,70,

Tr:tai: RS 70,20. 5+io TJSE. 202029634000752

Acessê: wwvJ.tjsÉ.jus.b.lx,i Q)1.39RX. í,;.:ia de r'':ccii:ir,"i;nto n'1202000!0303.
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